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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A r\  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2635/2014 

Exonera a pedido RENAN CHINAGLIA LEPRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

D de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a pedido RENAN CHINAGLIA LEPRE, podador da 

idula de Identidade RG no 11.039.084-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.o 
1.189.709-57, nomeado em 12 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de 
lente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
ffistria e Comércio, a contar de 01 de setembro de 2014, ficando revogadas as 
idarias n° 1100 de 24 de agosto de 2011, no 454 de 22 de fevereiro de 2013, no 2232 
20 de setembro de 2013 e no 2592 de 24 de outubro de 2013. 

Art.2.° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 01 de setembro 	14. 

ARMANDO D FILHO 
Secretário de Admini tração 
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